
VOLTA A GRIJÓ E SERMONDE 
Grande Prémio Nossa Senhora da Graça 

Regulamento Oficial 

Festas em Honra de Nossa Senhora da Graça 

Grijó / Sermonde – Vila Nova de Gaia 

12 de setembro de 2026 

 

Organizador: Ricardo Filipe Barbosa Ferreira 

NIF: 230065961 

Artigo 1.º – Organização 
1. A prova «Volta a Grijó e Sermonde / Grande Prémio Nossa Senhora da Graça» é organizada 

por Ricardo Filipe Barbosa Ferreira, em parceria com a Associação de Ciclismo da Beira Litoral 

(ACBL), de acordo com os regulamentos da UVP – Federação Portuguesa de Ciclismo. 

2. A prova realiza-se no dia 12 de setembro de 2026, com partida às 16h00. 

Artigo 2.º – Participação 
1. A prova é aberta a atletas federados e não federados, nacionais ou estrangeiros, de ambos os 

sexos. 

2. O número máximo de participantes é de 80 atletas. 

3. Apenas podem participar atletas com idade igual ou superior a 17 anos. 

4. Os menores de 18 anos deverão entregar o respetivo Termo de Responsabilidade, 

devidamente assinado pelo encarregado de educação. 

Artigo 3.º – Secretariado e Inscrições 
1. O secretariado funcionará junto à zona de meta(Coreto), na Rua de Brantães. 

2. Estará aberto até às 15h30 do dia da prova. 

3. As inscrições decorrem através da plataforma https://lap2go.com/pt ou presencialmente no 

secretariado, até às 15h30, caso existam vagas. 

4. O valor da inscrição é de 5,00 €. 

5. Os dorsais e o chip de cronometragem deverão ser levantados até 30 minutos antes da 

partida. 



Artigo 4.º – Percurso 
1. A prova disputa-se em circuito fechado com 3,280 km por volta. 

2. Masculinos: 15 voltas (49,200 km). 

3. Femininos: 10 voltas (32,800 km). 

4. Para ter direito ao prémio de participação, o atleta deverá completar pelo menos seis voltas. 

5. É proibido o acompanhamento por veículos não autorizados. 

6. A organização e as autoridades poderão interromper ou neutralizar a prova por motivos de 

segurança. 

7. No final é obrigatória a devolução do chip. A não devolução implica o pagamento de 80,00 €. 

Artigo 5.º – Segurança 
1. É obrigatório o uso de capacete homologado durante toda a prova. 

2. Todos os participantes devem cumprir as indicações da organização, dos comissários e das 

forças de segurança. 

3. Existirá assistência médica e ambulância durante todo o evento. 

4. A organização dispõe do seguro legalmente exigido. 

Artigo 6.º – Classificações 
Serão estabelecidas classificações Geral Masculina e Geral Feminina, sendo a classificação 

determinada pela ordem de passagem na meta. 

Artigo 7.º – Prémios 
Classificação Prémio 

1.º Troféu 

2.º Troféu 

3.º Troféu 

Artigo 8.º – Cerimónia Protocolar 
A entrega de prémios decorrerá junto à meta após o final da prova. Os atletas premiados 

deverão comparecer devidamente equipados. 

Artigo 9.º – Casos Omissos 
Todos os casos omissos serão resolvidos pela organização, em conjunto com o Colégio de 

Comissários e o Diretor da Prova, de acordo com os regulamentos da Associação de Ciclismo da 

Beira Litoral e da UVP – Federação Portuguesa de Ciclismo. 

 



ANEXO I – Percurso 
Inserir o mapa oficial do percurso fornecido pela organização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – Programa Horário 
14h00 – Abertura do Secretariado 

15h30 – Encerramento das inscrições e levantamento de dorsais 

15h45 – Briefing 

16h00 – Partida 

17h30 (aprox.) – Entrega de prémios 

ANEXO III – Termo de Responsabilidade para Menores 
Eu, _______________________________________________, portador(a) do Cartão de Cidadão 

n.º ______________________, na qualidade de Encarregado(a) de Educação do(a) menor 

_______________________________________________, nascido(a) em ____/____/______, 

autorizo a sua participação na prova «Volta a Grijó e Sermonde / Grande Prémio Nossa Senhora 

da Graça», a realizar no dia 12 de setembro de 2026. 



 

Declaro que o(a) menor se encontra fisicamente apto(a) para participar e assumo toda a 

responsabilidade decorrente da sua participação. 

 

Anexar cópia do Cartão de Cidadão do menor e do encarregado de educação. 

 

Local: ___________________________ 

Data: ____ / ____ / 2026 

 

Assinatura do Encarregado de Educação: ________________________________ 


